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DECRETOS 

DECRETO Nº 037, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 - DEMITE SERVIDOR PÚBLICO PELA PRÁTICA DE INFRAÇÕES 
DISCIPLINARES E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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DECRETO Nº 037, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 

DEMITE SERVIDOR PÚBLICO PELA PRÁTICA DE INFRAÇÕES 

DISCIPLINARES E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento nos arts. 163 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 03 de 05 de setembro 

de 1994 (Estatuto do Servidor) e, 

 

CONSIDERANDO, o parecer conclusivo constante nos autos do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 005/2017, do servidor JACKSON ARRUDA DA CONCEIÇÃO, auxiliar administrativo, 

matrícula nº 5928, lotado no Laboratório Municipal do Centro de Atenção Especial Dra. Lara Fernandes de 

Carvalho Costa, da Secretaria de Saúde do Município, investigado em razão de infração administrativa 

disciplinar, que opinou pela aplicação da pena de demissão; 

 

CONSIDERANDO, que no Processo Administrativo Disciplinar constituído através da Portaria Nº 

306, de 22 de setembro de 2017, para apurar as infrações cometidas pelo servidor JACKSON ARRUDA DA 

CONCEIÇÃO, lhe fora assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa;  

 

CONSIDERANDO, finalmente, o relatório elaborado pela Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar, que concluiu que o servidor JACKSON ARRUDA DA CONCEIÇÃO, auxiliar 

administrativo, matrícula nº 5928, lotado no Laboratório Municipal do Centro de Atenção Especial Dra. Lara 

Fernandes de Carvalho Costa, da Secretaria de Saúde do Município, incorreu em condutas que acarretam 

pena de demissão e opina pela aplicação dessa mesma penalidade, a bem do serviço público e 

ressarcimento aos cofres públicos do Município, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º – Fica DEMITIDO, a bem do Serviço Público Municipal, o Sr. JACKSON ARRUDA DA 

CONCEIÇÃO, auxiliar administrativo, matrícula nº 5928, lotado no Laboratório Municipal do Centro de 

Atenção Especial Dra. Lara Fernandes de Carvalho Costa, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Parágrafo único. Além da demissão, o servidor mencionado no caput desse artigo, deverá 

ressarcir ao erário os valores percebidos indevidamente. 

 

Art. 2º – Ficam determinadas a Secretaria de Administração, Planejamento, e Finanças e a 

Gerência do Setor de Pessoal, para procederem as anotações de praxe, inclusive a exclusão da referido 

servidor da folha de pagamento, além das providências relativas ao ressarcimento acima mencionado. 

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE;               PUBLIQUE-SE;                CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 31 de agosto de 2018. 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 
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